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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº. PMC/030/11 

 
Partes: Município de Congonhas x Federação de Esportes 

Estudantis de Minas Gerais. Valor: R$ R$42.848,98. Prazo: Da data de 
assinatura até 18 de março de 2011. Data: 07/04/2011.            

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº. PMC/032/11 

 
Partes: Município de Congonhas x Associação de Peq. 

Produtores e Artesãos da Agricultura Familiar de Congonhas. Valor: R$ 
R$180.550,00. Prazo: Da data de assinatura até 31 de julho de 2011.  
Data: 20/04/2011.            

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº. PMC/033/11 

 
Partes: Município de Congonhas x Associação Solidária 

Dom Luciano Mendes. Valor: R$ R$22.400,00. Prazo: Da data de 
assinatura até 31 de julho de 2011.  Data: 20/04/2011.            

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DÉCIMO-TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. PMC/070/2006 
 

Partes: Município de Congonhas x Coopertran-Cooperativa 
Mista de Consumo e Prestação de Serviços em Transporte Rodoviário 
Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo por mais 03 meses, com início em 
27/03/2011 e término em 27/06/2011. Valor: R$622.492,38. Data: 
25/03/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS Nº. PMC/098/2010 
 

Partes: Município de Congonhas x Port Distribuidora de 
Informática e Papelaria Ltda. Objeto: Acréscimo de quantitativos de um 
item. Valor: R$ 5.796,00. Data: 04/04/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. PMC/081/2010 
 

Partes: Município de Congonhas x Construtora G-Maia 
Ltda. Objeto: Ratificação da Planilha de Serviços Complementares, 
corrigindo o preço unitário de “Inclusão de serviços existentes”. Valor 
R$623,00. Data: 01/04/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. PMC/119/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Associação Hospitalar 

Bom Jesus. Objeto: Prorrogação do prazo por mais 09 meses, com início 
em 01/04/2011 e término em 31/12/2011. Valor R$1.944.000,00. Data: 
01/04/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. PMC/015/2011 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 

21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à 
Dispensa de licitação, de acordo com o inciso II do artigo 24, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, para a contratação da empresa MGTM LTDA, 
para elaboração de dossiê de registro do Jubileu do Senhor Bom Jesus de 
Matosinhos como patrimônio imaterial de Congonhas, podendo a 
Diretoria de Contratos e Licitações formalizar o contrato. Congonhas, 05 
de maio de 2011. Anderson Costa Cabido- Prefeito Municipal. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO 

FUMCULT 
 

INTIMAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/010/2011 
 
Contratação de empresa, através de prestação de serviços, 

com cessão de mão de obra para locação de sistema de iluminação, para 
atender a FUMCULT, durante a realização do XI Festival da Quitanda, 
no período de 13 a 15 de maio de 2011, no Pátio interno da Romaria. 
Licitante habilitada e vencedora: Graco Som Ltda - ME. Itens: 01. 
Congonhas 09/05/2011. Marta Fernandes da Costa Alves – Pregoeira.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Previdência do Município de Congonhas - PREVCON 

 
PORTARIA Nº. PREVCON/024/2011 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
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O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 
Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º. da EC nº. 
47/05 c/c artigo 40 da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, ao servidor 
Célio Bibiano de Barros, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
matrícula 1736, CPF nº. 741.086.388-91, no cargo efetivo de 
Encarregado de Máquinas e Serviços, padrão P-24, a partir de 02 de maio 
de 2011. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 02 de maio de 2011. 
 

Carlos André de Freitas 
Diretor Presidente da PREVCON 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 05218/2010 

 
ABRE REMANEJAMENTO 

 
O Prefeito Municipal de CONGONHAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com a autorização contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
2.881 de 21 de julho de 2009;  

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da 
Constituição Federal;  

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF 
nº 42/1999 e Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001;  

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do 
artigo 43, ambos da Lei Municipal nº 2.881 de 21 de julho de 2009 - Lei 
de Diretrizes Orçamentária para 2010;  

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de programação;  

D E C R E T A:  
Art. 1º. Ficam remanejados os saldos orçamentários da 

categoria de programação abaixo especificada, acrescendo o saldo das 
dotações orçamentárias no valor total de R$ 592.246,81 (quinhentos e 
noventa e dois mil duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e um 
centavos) 

  
CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 
07.01.04.122.0037.2.421 - COORDENACAO DA 
SECRETARIA DE COMUNICACAO EVENTOS   

 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  64  70,00  
07.01.04.122.0037.2.423 - DESPESAS GERAIS COM 
AGENTES POLITICOS - SECOM   

 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  2023  600,00  
12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO 
SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA   

 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  214  500,00  

12.13.15.452.0035.2.300 - SERVICOS GERAIS DE OBRAS 
PUBLICAS   

 449051 - OBRAS E INSTALACOES  754  431.000,00  
13.01.08.122.0047.2.520 - GESTAO ATIVIDADE 
SECRETARIA DESENV. ASSIST. SOCIAL   

 319034 - OUTRAS DESP.PESSOAL DECORR.CONTRATOS 
TERCEIRIZACAO  296  1.600,00  

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO   

 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  399  1.500,00  

14.03.12.361.0015.2.230 - APLICACAO DOS RECURSOS DO   

QESE 

 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  916  2.000,00  

15.01.10.122.0047.2.142 - SERVICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - FMS    

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

 449051 - OBRAS E INSTALACOES  960  150.000,00  
15.01.10.301.0023.2.475 - SERVICOS ASSISTENCIA A 
SAUDE - PSF   

 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  576  260,00  
15.01.10.302.0024.2.261 - SERVICOS DE SAUDE DE 
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE   

 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  608  2.238,81  

17.01.18.541.0030.2.027 - SERVICOS DE URBANIZACAO NA 
CIDADE   

 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  862  28,00  
17.03.06.182.0005.2.016 - CONVENIO COM A SECRETARIA 
DE SEGURANCA PUBLICA   

 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  817  2.450,00  

TOTAL DE CRÉDITOS   592.246,81 

 
Saldo reduzido das seguintes dotações: 
 

RECURSO(S)   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 
07.01.04.122.0037.2.421 - COORDENACAO DA 
SECRETARIA DE COMUNICACAO EVENTOS   

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  67  70,00  
07.01.04.122.0037.2.423 - DESPESAS GERAIS COM 
AGENTES POLITICOS - SECOM   

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  68  600,00  

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO 
SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA   

339014 - DIARIAS - CIVIL  209  500,00  
12.13.15.452.0035.2.300 - SERVICOS GERAIS DE OBRAS 
PUBLICAS   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  752  431.000,00  
13.01.08.122.0047.2.520 - GESTAO ATIVIDADE 
SECRETARIA DESENV. ASSIST. SOCIAL   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  302  1.600,00  

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO   

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES  949  1.500,00  
14.03.12.361.0015.2.230 - APLICACAO DOS RECURSOS DO 
QESE   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  436  2.000,00  
15.01.10.122.0047.2.142 - SERVICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - FMS   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  528  150.000,00  
15.01.10.301.0023.2.475 - SERVICOS ASSISTENCIA A 
SAUDE - PSF   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA  577  260,00  

15.01.10.302.0024.2.261 - SERVICOS DE SAUDE DE 
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE   

335041 - CONTRIBUICOES  887  889,66  
15.01.10.302.0024.2.261 - SERVICOS DE SAUDE DE 
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA  607  1.349,15  

17.01.18.541.0030.2.027 - SERVICOS DE URBANIZACAO NA 
CIDADE   

449051 - OBRAS E INSTALACOES  771  28,00  
17.03.06.182.0005.2.016 - CONVENIO COM A SECRETARIA 
DE SEGURANCA PUBLICA   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA  818  2.450,00  

TOTAL DE RECURSOS  592.246,81 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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Congonhas, 27 de dezembro de 2010.  
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 05230/2010 

 
ABRE REMANEJAMENTO 

 
O Prefeito Municipal de CONGONHAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com a autorização contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
2.881 de 21 de julho de 2009;  

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da 
Constituição Federal;  

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF 
nº 42/1999 e Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001;  

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do 
artigo 43, ambos da Lei Municipal nº 2.881 de 21 de julho de 2009 - Lei 
de Diretrizes Orçamentária para 2010;  

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de programação;  

D E C R E T A:  
Art. 1º. Ficam remanejados os saldos orçamentários da 

categoria de programação abaixo especificada, acrescendo o saldo das 
dotações orçamentárias no valor total de R$ 12.831,11 (doze mil 
oitocentos e trinta e um reais e onze centavos) 

 
CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 
10.01.28.843.0000.0.005 - DIVIDA COM INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA   

329122 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR 
CONTRATO  136  3.425,36  

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO 
SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  214  9.405,75  

TOTAL DE CRÉDITOS   12.831,11  

  
Saldo reduzido das seguintes dotações: 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

RECURSO(S)   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 
10.01.28.843.0000.0.005 - DIVIDA COM INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA   

 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO  137  3.425,36  

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO 
SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA   

319034 - OUTRAS DESP.PESSOAL DECORR.CONTRATOS 
TERCEIRIZACAO  207  9.405,75  

TOTAL DE RECURSOS   12.831,11  

 
Congonhas, 30 de dezembro de 2010.  
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas 

 
 

 
E X P E D I E N T E 

 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 


		2011-05-09T16:23:52-0300
	Congonhas, MG
	FLAVIO SANTANA RODRIGUES:04566893626




